
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

Processo SEI: 00197-00002898/2025-58. Partes: Adasa e a FBA INSTALAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 26.414.111/0001-38.
Objeto: contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por preço global,
para a prestação dos serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e corretiva
de aparelhos condicionadores de ar instalados na Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa, bem como dos serviços de remanejamento
de aparelhos e fornecimento de peças e componentes sob demanda, confecção e execução
do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC e elaboração de relatórios técnicos,
consoante especifica o edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2025 e seus Anexos.
Prazo/vigência: 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. Valor: R$
109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais). Dotação orçamentária: PT
04.122.8210.2396.5360 ; ND 33.90.39; Fonte 250. Nota de Empenho: 2026NE00198, de
24/03/2026, no valor de R$ 86.166,00 (oitenta e seis mil cento e sessenta e seis reais),
destinado à cobertura da despesa do exercício de 2026. Data de Assinatura: 31 de março de
2026. SIGNATÁRIOS: pela Adasa, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, Diretor Presidente;
pela Contratada: Felipe Barros de Araújo, sócio unipessoal e representante legal.

EXTRATO DE OUTORGA PRÉVIA
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa torna pública as outorgas:
Outorga Prévia n.º 90/2026 - ADASA/SGE. SPITI Construções e Incorporações SPE
Ltda, outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea, mediante a
perfuração de dois poços tubulares profundos, para fins de abastecimento humano,
localizado na Fazenda Taboquinha, Empreendimento SPITI, Jardim Botânico/DF.
Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Taboca.
Processo SEI 00197-00001609/2021-70.

RAIMUNDO RIBEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.
PROCESSO Nº 00391-00013141/2024-85
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL – Brasília Ambiental, entidade autárquica criada pela Lei nº 3.984 de
28/05/2007, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
08.915.353/0001-23, com sede no SEPN 511 Bloco C, Brasília- DF, doravante denominado
Brasília Ambiental, torna público EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando
celebrar ACORDO DE COOPERAÇÃO com Organização da Sociedade Civil, de iniciativa
do Brasília Ambiental, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, no Ato
Normativo Setorial do Brasília Ambiental aprovado pela Instrução Normativa nº 31, de 03
de Novembro de 2021 e demais atos normativos aplicáveis, conforme condições e
procedimentos a seguir descritos:
PARTE I - CARACTERÍSTICAS DA PARCERIA
1 - OBJETO
1.1 - O presente Edital tem por objeto chamamento público de Organizações da Sociedade
Civil (OSC) para, em parceria com Brasília Ambiental, executar atividades de apoio à
conservação e de educação ambiental direcionadas a crianças e adolescentes em unidades
de conservação, no período de 60 meses.
1.2 - A parceria será formalizada mediante assinatura de ACORDO DE COOPERAÇÃO,
cuja minuta está no Anexo IV deste Edital, regida pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019,
de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016 e no ato normativo
setorial do Brasília Ambiental aprovado pela Instrução Normativa nº 31, de 03 de
Novembro de 2021.
2 - RECURSOS PÚBLICOS
Não haverá repasse de recursos pela administração pública, mas haverá a seguinte forma de
compartilhamento de recurso patrimonial da administração pública: compartilhamento dos
espaços edificados descritos no Anexo II.
3 - REPASSES
Não haverá repasse de recursos pela administração pública.
4 - CONTRAPARTIDA
Não será exigida contrapartida da Organização da Sociedade Civil.

5 - ATUAÇÃO EM REDE
Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na
Lei nº 13.019/2014.
PARTE II - FASE DE SELEÇÃO DA PROPOSTA
6 - ETAPAS
A fase de seleção da proposta observará as seguintes etapas:
6.1 - Envio da Ficha de Inscrição (Anexo I deste Edital) e da Proposta (conforme Anexo
II deste Edital) para a plataforma https://parcerias.df.gov.br/ - em até 30 dias da data da
publicação desse edital;
6.2 - Divulgação do resultado provisório de classificação das propostas - Até 35 dias após
a publicação deste edital;
6.3 - Fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas - Até
cinco dias após a divulgação;
6.4 - Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo da classificação
das propostas.
7 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1 - A Comissão de Seleção verificará se a proposta atende aos elementos mínimos
previstos no Anexo II deste Edital e realizará a classificação conforme os critérios
estabelecidos no Anexo III deste Edital.
7.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a pontuações mínimas de:
10 pontos no quesito PROPOSTA TÉCNICA e 10 pontos no quesito EXPERIÊNCIA.
8 - COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1 - A Comissão de Seleção será formada por quatro membros, designados por ato
publicado no Diário Oficial do DF, sendo pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente na administração pública.
8.2 - O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo
quando:
- tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do
chamamento público; ou
- sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a
situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da
função pública.
8.2.1 - O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a
realização ou continuidade do processo de seleção.
8.3 - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da administração pública
ou terceiro contratado na forma da Lei Nacional nº 13.144/2021.
8.4 - A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar
a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.
PARTE III - FASE DE HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
9 - ETAPAS
A fase de habilitação e celebração da parceria observará as seguintes etapas:
9.1 - Convocação da organização selecionada para apresentar a documentação de
habilitação no prazo de cinco dias;
9.2 - Divulgação do resultado provisório de habilitação, se houver decisão por
inabilitação;
9.3 - Fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação, se houver decisão por
inabilitação - Até cinco dias após a divulgação;
9.4 - Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo de habilitação;
9.5 - Homologação do resultado final da seleção;
9.6 - Convocação da organização selecionada para apresentar o plano de trabalho no
prazo de cinco dias, observadas as orientações fornecidas pela administração pública
quanto à estrutura e ao conteúdo do documento;
9.7 - Análise e aprovação do plano de trabalho, com possibilidade de realização de ajustes;
9.8 - Emissão de parecer técnico;
9.9 - Designação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação;
9.10 - Emissão de parecer jurídico;
9.11 - Assinatura do instrumento de parceria.
10 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Para habilitação, a organização da sociedade civil deverá apresentar os seguintes
documentos:
10.1 - Cópia do estatuto registrado e suas alterações;
10.1.1 - Na avaliação do estatuto, será verificado se há disposições que prevejam:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social, salvo nos casos de organizações religiosas e sociedades cooperativas;
10.2 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
10.3 - Certidão negativa quanto à dívida ativa do Distrito Federal;
10.4 - Certificado de Regularidade do CRF/FGTS;
10.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.6 - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente;
10.7 - Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, número e órgão expedidor
da carteira de identidade e CPF;
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